INDICAÇÃO Nº 
1050
, DE 2006

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine às autoridades competentes, a realização de estudos com o objetivo de enviar, a esta Casa, Projeto de Lei que determine a desoneração da CPMF nas operações bancárias efetuadas pelos servidores públicos estaduais, aposentados, nas contas  em que recebem os seus proventos.

Justificativa

Desde março de 2002, vimos insistindo, na condição de representante do magistério estadual, junto à Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e Ministério da Fazenda, no sentido de desonerar, da CPMF, as operações bancárias efetuadas pelos servidores públicos estaduais, aposentados, nas contas  em que recebem os seus proventos.

Segundo as informações prestadas pela Secretaria da Fazenda, de acordo com os incisos II e III, do artigo 17, da Lei federal nº. 9.311, de 24/10/1996, tal isenção somente é permitida para o Plano de Seguridade Social dos Servidores Públicos Federais e Planos de Benefício da Previdência Social, não podendo se extensiva aos servidores inativos do Estado de São Paulo.

O Ministério da Fazenda também ratificou esta informação, mas sugeriu que se fizesse gestões junto  ao poder público estadual, com vistas a promover a edição de lei  que permita tornar efetiva, pela fazenda pública estadual, a compensação da CPMF no pagamento das aposentadorias, uma vez que os institutos de previdência e assistência social, instituídos pelos Estados-Membros, são regidos por regras próprias.

Ante o exposto, apresento esta indicação para solicitar que seja enviado à Assembléia Legislativa, com a devida urgência, projeto de lei que permita esta isenção aos servidores aposentados, para que seus proventos, já bastante aquém de suas reais necessidades, sejam preservados.

Assim, demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância do pleito que ora encaminhamos à sua apreciação, esperamos que o mesmo obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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